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LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.

MODIFICA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE - FUNJUVE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de São João Ba�sta faz saber que a Câmara aprovou e ele, tendo sancionado o
projeto, promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  A estrutura da Fundação Municipal da Juventude - FUNJUVE é integrada pelos seguintes órgãos:

I - Conselho Municipal da Juventude e Cultura;

II - Departamento Administra�vo e Financeiro;

III - Coordenadoria de Cultura, Juventude, de Polí�cas Raciais e Diversidades.

Art. 2º  Os cargos de provimento em comissão atualmente existentes e os criados pela presente Lei
Complementar nº estão especificados no seu Anexo I.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos de provimento em comissão estão descritas no Anexo II desta
Lei Complementar.

Art. 3º  Os cargos efe�vos da Fundação Municipal da Juventude - FUNJUVE estão descritos no anexo III
desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As atribuições dos cargos efe�vos estão descritas no Anexo IV desta Lei Complementar.

Art. 4º  Ficam ex�ntos os cargos de provimento em comissão de diretor administra�vo, diretor de cultura,
diretor de juventude da estrutura administra�va e funcional da Fundação Municipal da Juventude -
FUNJUVE.

Art. 5º  Fica o Poder Execu�vo autorizado a remanejar, transpor, transferir ou reu�lizar as dotações
orçamentárias aprovadas em relação aos órgãos ex�ntos ou transformados nesta Lei Complementar.

Art. 6  O Diretor Execu�vo da FUNJUVE será nomeado pelo Prefeito Municipal, em caráter comissionado.

Parágrafo único. A remuneração do Diretor Execu�vo será equivalente a de Secretário Municipal.
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Art. 7º  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar nº correrão à conta das dotações
do Orçamento vigente do Município.

Art. 8º  Ficam revogados os ar�gos 8º, 10, 11, 12, 16 e 17 da Lei Complementar nº nº 39/2014 e demais
disposições em contrário.

Art. 9º  A Fundação Municipal da Juventude - FUNJUVE con�nua regida pela Lei Complementar nº nº
39/2014, com as modificações introduzidas pela presente Lei Complementar.

Art. 10  Esta Lei Complementar nº entra em vigor na data de sua publicação.

São João Ba�sta SC, 23 de agosto de 2017.

Daniel Ne�o Cândido
Prefeito Municipal
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